PARECER Nº  3160,     DE 2005

Da Comissão de Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n.º 0004, de 2005.

O Nobre Deputado Souza Santos submete à apreciação da Assembléia Legislativa o Projeto de Lei nº  0004, de 2005, que objetiva tornar obrigatória a identificação de crianças e adolescentes que se hospedarem em hotéis, pensões e albergues, mediante o preenchimento de fichas de identificação mantidas por tais estabelecimentos e dá outras providências.

No período regimental de pauta, a propositura não foi alvo de emendas nem de substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado, tendo o Nobre Relator designado exarado parecer favorável, o qual foi acolhido por aquele colegiado.

Diante da aprovação da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº  0004, de 2005, a propositura em tela foi encaminhada à Comissão de Segurança Pública.
Opinando quanto ao mérito, trata-se de uma medida que irá contribuir para a localização de pessoas desaparecidas, atuar no combate à exploração e ao abuso sexual infantil, entre outros abusos praticados contra crianças e adolescentes neste país.

Assim sendo, somos favoráveis  à aprovação do Projeto de Lei nº 0004, de 2005.

É o nosso parecer.
a)  ROMEU TUMA -  RELATOR 

Aprovado o parecer do Relator favorável à  proposição.

Sala das Comissões, em 23-11-2005

a)  AFANASIO JAZADJI – Presidente

Antonio Salim Curiati – Ubiratan Guimarães – Afanasio Jazadji – Carlinhos Almeida – Rosmary Corrêa – Vandelei Siraque

SPL - Código de Originalidade: 602629 261005 1541


